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de 6  de setembro de 1.963. 

ia;;Ze caibre o serv_no de cal mento e conies outras 

providencias". 

O PI,. da  Mandoildo de Senta Pita de 3apucaf, por seus repre-

aentantaa. deersteu e are  OM Ilega ~to, sanciono a seeralute lei:- 

.st. 11  - A Prefeitura Alui:1491 osscutará os services de cal-

çamento, por concorrencla Ablloa ou n2,Jdnistrativa, ou k:or niministrazIo 

reta.- 

2 	r-aliberada ta execue 	ic torvi_o, e .;e;:feWura ri da- 

rá publicar edital, fixando a quota de ca3.x proprietric, obedooendo w  crit4- 

rio de área 

3,  - mu; obres de colçamonto e munln'paiNigi. irá e roo-

ansabilinde das despesas cem c excesso *abro a modids lluoar em lar Ora ias 

ruas ou avenidas :sue ultrapeeenàom do le (dez) metros.- o proprietária bane-

ficiado pelns oras de calamento sugará • restante io custo do aervica reali-

zado nu tentad do imóvel e ar des,peaae NOM aassitamento de guiaa • a cenatru-

cno de peaaelos. 

4* - Para maior clareza, aa ?%an 	:ião atilrem al;m / 

dm .r; 	of'treo 	1r,Ture, pegará o proprietário bw,efoiado 	(cin-¡uen- 

ta por cento, ) do custe to serviço realizado na testada do imóvel e as despegas 

oom .saantamelitO do ;roia* e * soilstruç"ão doa -, ±ngion. 

5,  - acro fanultad,e 	Lliornanain, pelo prazo do 15 ( 

) lias, apelo a nublicaçlo lo edital, fixando as resectivea :¡uotas, o e-

xame do ornamento, podendo apzesentnr reciamaZes.- -winde ;coe prazo n proferi-

da desitr(0 sabre a reclantaZies oprefe^ntades, 511W70 os proprietários lnazalens -

peles ,4uotas corres;-onl &tem, em livro préprio. 

(a.t. 6' - 	em 	preiÊnBes 	a quota que - 

couber a cada p .prietário, devindo • sou pagamento efetuar-se conjuntamente - 

com os impsnton munizipaia 	reoainm sabre o im6vel. 

rt. 721 	facultado no intoreasado o pNamento integral e an- 

te.2.1pa o ci:3 cantri1uiz.no ue lhe couber, as.ie-Ite, n'.:ate caso, conoedido um , 

desconto de ?0-rr (vinte For cen.to) onlculaio catre e total 3.e sun contribuicTio,- 

bem ceno se efetuar e pa,,,,ame 	integrn1 da aua 	logo após s co.iclua7la do 

~viço, em frente a tetado do seu imóvel, ser-11,'e-á oecce4110 um ,tesconto de 

10 (dez por cento). 
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Art. Üs - 141e pegas es 4actse nas 4po3as determinadas, *arrio 

elas acrescidas da multa de 10,t (ias par sento) ne primeiro tas • de 2M. 0 - 

vinte por conto) nu ae6aalfa • sewuintes, inscrevendo o dábito em divida ati-

va, case. n.10 oejal Qk.iilaiel ao exersfeio. 

4rt. 32 - n i'refriars ca.signará, ae dotiv:Ses príprias do 4s£ 

;,areento de oadÁ exersis as importncias uecessárdsi a eitecucZo do plana de 

calçamento, bom r;ccar, rewtrA s receita currespandnte.- 

1,J2 - i..catinuam em viiwr as dispesicõea cobre a ecp;cie 

que r:4o colidam com as da presente 

11* - ..10„,*0,?:aw-se as disposee 	 orttrará 

11/ 	
esta lei ode vigor ae- data de sua putlicacão. 

frefeitura 	 3ante to.jt* 	:àapuc4f, 6 le setembro de 1.963. 
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